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ESTADO DE SERGIPE
cÂuene MUNICIPAL DE sllr{Ão DIAS

EDITAL

pnecÃo PRESENcTAL No 0612023.

r. orsrosrçÕes PR.ELTÍrtrNAREs
A Câmara de Simão Dias, inscrita no CNPI - MF sob o no 32.741.183/0001-92, por
intermédio de sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio, nomeados pelô Portaria no 50, de 02
de janeiro de 2023, torna público, para conhecimento dos interessadosr que Íará realizar
licilação do tipo UENOR PREçO POR ITEH, sob a modalidade PREGAO Presencial no
llp_l Lt25, para a contraGçao oe empresa para aqulstçao e Íornectmenro parcetaoo oe
combustível, para esta Câmara, conforme especificações técnicas constantes do Anexo I
deste Edital.

DATA DE ABERTURA:
HORARIO:

ê?êFa^ ^í.^. --- -LI,\,,.L T,,t 
"LJt,'tv

19 de dezembro de 2023.
Ogh (nove horas)
l\uo rtc5tuEttl.c votgo§, [- I.t/, \-t[ttu, J GlU

Dias/SE.

1.1. A licitação será regida na forma da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e,
subsidiariamente, pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente
o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal no 2.134, de 20 de março de 2013, e,
ainda, pela Le! Cornplernentar no L23, de 14 de de?eÍnbro de 2006, obseryadas âs
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
aNEXO r - TERi,tO Oe nerenÊncrl;
aÍ{Exo rr - rioDELo oe pnocuuçÂo;
ANEXO III - I'ODELO DE DECLARÂçÀO REQUISTTOS DE HABILTTAçAO,
ANExo Iv - I,IoDELo DE DEcLÂRÂçÀo RELATIVA A TRABÂLHo DE MENoRES, e
ANEXO v - II{ODELO DÂ i,IINUTA DE CONTRATO

2. DO OBIETO
2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa visando à aquisição
a f^F^ô.ihôát^ n:raal:da .lô .^hh' 'cií!,ôl hirã ôctã aâm:r: ranfnrmô âc^ô^ifi-â.iiêcrYtv ú..s --P-uii ilqYuÉv
técnicas constantes no Anexo I deste Edital;

3. DorAçÃo oRçAMENTÁRrA
As despesas oriundas do objeto desta licatação correrão à conta dos recursos
OrCamentários desta Í.ârnara ..rm d^tã.ã^ crrfi.iêírtê nhadoronán à .lâccifi.â.ãô âhãiv^.
. UO: 01001 - Câmara Municipal de Simão Días
o Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
. Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
. Fonte de Recursos: 15000000

4. CONDrçÕES PARA PARTTCTPAçÃO
--J--<-i!r,r t r,rrrGrrr,,Er l,rrsçr ov l,or lrl,rl,o. eçii,o i,r,ia-!;4g 05 a.Iicaú€mpiÊs-s - í.IL_s -

Emprêsas de Pequeno Porte - EPP'S, que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham
atividade compatível e pertinente com o seu objeto;
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4,1.1. Essa participação exclusiva de Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno
Porte - EPP'S deve-se em virtude do valor máximo estimado do certame não ultrapassar
o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em atendimento aos preceitos do art. 48,
inc. I da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada
pera Ler Compiementar nü 147, de 07 oe agosto oe lul4.

4.1.2. As Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP'S que fizerem uso
dessa condição para participação e obtenção das prerrogativas legais deverão
apresentar, no ato do credenciamento, comprovação da condição de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte. mediante Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre
os requisitos iegais para a quaiiÍicação como microempresa ou empresa cie pequeno
porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art.
49 da Leí Complementar no 123, de 2006, na forma do art. 13, §2o do Decreto Federal
no 8.538, de 06 de outubro de 2015, ou através de CêÊidão expedida pela respectiva
Junta Comercial, de acordo com a Instrução Normativa DREI no 69, de 18 de novembro
de 2019, devendo essa ter sido expedida no ano em curso, e, no caso de
Microempreendedor Individual, a Certidão poderá ser substituída pelo Certificado de
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEi, emitido pelo Portal do
Empreendedor do Governo Federal (www. porta ldoe m preen dedor. aov. b r).

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAçÃO
5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o
.rêÀê^fiê â ôãrti.inâr.iêctê .artâmo vênhã ã rêcn^n.lêr ^êlã ômnrêcã li.itântê dê\,ênd^
ainda, no ato de entrega dos envelopes, identiticar-se, exibindo a Carteira de Identidade
ou outro documento equivalente;

5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste
Pregão, ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos
inerentes a este re4ame, Fodendo rrtilizar COmO mOdelo o estaheleaido nO Áney(r -IÍ desrf
Edital;

5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou
instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social

J

4.1.3. Em não havendo a participação de ME's e/ou EPP'S, a licitação reverter-se-á,
automaticamente, às demais empresas que porventura demonstraram interesse e se
achem presentes na condição de pretensas participantes. em conformidade com o Art. 49
da mesma Lei Complementar 12312006 e em atendimento ao Princípao Constitucional da
Eficiência dos Atos da Administração Pública.

4,2, Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste
processo licitatório. os interessados que se enquadrem em uma. ou mais, das situações a
seg u ir:
a) empresas em estado de falência, de concurso de credorês, dissolução ou liquidação;
b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
t! emnreças 4llê tênhâÍyi <idn rlarlarad:c ini.{^nêâc nnr nrralnrrar Árnãn d: Â.1Íhinictrâ.ã^
Pública, direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam
punidas, com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;
d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou responsável técnico.

4.3. A participação na lícitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
.^^Ai-AÀ. á^êlô E'lii'!.
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vigente da empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de
preços, oferecer recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome do proponente, procuração ou carta de credenciamento firmada pelo
representante legal da empresa, nos termos de seu Ato Constitutívo, Estatuto ou
Lontrato Socrat, documento esse a ser apresentado, vrsanoo à comprovaçáo oa condrçáo
do titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado. E imprescindível que
estejam expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou
apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao ceÊame e,
no caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social. no qual estejam
expressos seus pocieres para exercer ciireitos e assumir obrigações em ciecorrência cie tai
investidu ra;

5.4, As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta
licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 40 da Lei no 10.520/2002. A referida
rieciaração deverá ser apreserrtatja jutrianrerrte corrr o rjocutrrerrLo tie credet rciatr rer rir.r,
fora dos envelopes que contêm os documentos de habalitação e proposta. podendo
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital;

5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá
sua proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode
õLe SÊr úeciãroüó VExCeüürA, üÉSüÉ qijÉ úEni-rijm iãncÊ Vei-úài Sijpere, em nienúi pi-Êçú, A

sua proposta por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas.
sucessivamente, na habilitação;

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador
para mais de uma Licitante;

5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a
não ser como assistente ao ato público.

5.8. As Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's que fizerem uso
dessa condição para participação deverã0, no credenciamento, apresentar ao Pregoeiro
Tnmnrnvarãn alã aônalicãô ílp Mirrnêmnrêsâs - MF'< e Fmnreqaç dê pp. tênô pnrtê -
EPP'S mediante apresentação de Declaração de que cumpre os requisitos legais para a
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar
no 123, de 2006, ou Certidão simplificada, emitida pela respectiva Junta Comercial e
expedida no ano em curso, conforme estabelecido no item 4.1.2.

6. DA APRESENTAçÃO, DO RECEBIÍTIENTO E ABERTURA DOS EÍ{VELOPES
6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em
conformidade com este Edital;

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de
Preços" e "Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não
transparentê e separados;

6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes
informacões:
CÂMARA MUNICIPAL DE sIMÃo DIAS
ENVELOPE N.O 01 - PROPOSTA DE PREçOS (



rã+,ü r. r].he'ri
drrro Dbr

ESTADO DE SERGIPE
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pneeÃo PRESENcTaL No /2023
[Razão social da empresa licitante]
IEndereço, telefone e fax da empresa licitante]

6.4, O envetope dos Documentos de HaDilrtaçâo oeverá ser apresentado, contendo as
sepu i ntes informações :

CAMARA MUNICIPAL DE SIMAO DIAS
ENvELopE N.o 02 - DocuMENTos oe naarlrreçÃo
pneeÃo PRESEI{crAL No /2023
[Razão social da empresa licitante]
[Encjereço, teieíone e Íax cja empresa iiciranre]

6.5. Não será admitido o encaminhamento de
eletrônico ou similar;

proposta via fax, postal, por meio

6,6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de
â, rãicâ, râr .l^.' rmânt^c nam : ratifiraaã^ áâ 

^ro.^c ^" ^^nai^ãac.

6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a
Câmara, observadas as prescrições da legislação específica.

7. DA PROPOSTA DE PREçOS

7.1. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREçOS", deverá conter:

7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua
poÊuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas,
emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa
licitante olr por selr prepostn, legalmente estahelecido;

7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos, por extenso, cotados em moeda
nacional, e englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas,
custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários. frete, seguro,
instalação, etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao
cumprimento do objeto desta t.icitação. Não será Dermitido. portanto. que tais encargos
sejam discriminados em separado;

7.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, no da conta
corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);

7,1,4, Descrição detalhada do objeto da licitação. com as características técnicas,
ina!!!aiv9 hê..1o!!.a ..!hç4!-\,.n,1^-cô :c asnaaifia:aÃa< .^ãii.lãc 

^^ ôhôv^ T - TôÉm^,1ê

Referência;

7.1.5. Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s), com endereço
localizado(s) dentro da área determinada pelo Anexo I deste Edital e com horário de
funcionamento compatível com o exigido no mesmo anexo, em que executará o
f^rnê.irnênt.t

7.1.6. Preços unitários e totais dos itens e o preço global da proposta, em moeda
corrente nacional, em algarismo e por extenso;

7.1.7. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários
e, havenclo clisco!.Ílância entrê os valores em alga!-ismos e por extenso, prevalecerâo

M
4
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estes últimos;

7.1.8. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado, e deverão
trazer inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao
obJeto lrcrtado;

7.2. A simples participação neste certame implica:

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;

b) que o prazo cie vaiidade da proposra é cie 6ú (sessenta) dias consecutivos, contaoo oa
data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta.
Caso o referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será
considerado como ôceito para efeito de lulgamento;

8. Dos DocultErTos DE xlarumçÃo
8.1. C* FORniA Of âPRESE!€TÂÇÁê

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título - DOCUMENTOS DE
nnotf-façÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar
retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da
IÍnprenss Ofici3l;

8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses
últimos deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e
facilitar os trabalhos do Pregoeiro.

8.2. DA HABTLTTAçÃo ruúDrcA

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;

8,2,2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado
de documentos de eleição de seus adminlstradores, no qual deverá estar contemplado,
.lô^lrô ^c ^hiôii!,^c §^-iãi. ã cvqrrrrã^,{ô ãri!,i.1ã.iô. r{ã môcmã ^ãt-'r,ô?, ^" -^m^ãrír,ô;cuü !urtrPü§;r_rv
com o objeto da licitação;

8,2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

8,3, DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica (CNPI), do Ministério
da Fazenda;

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
re!3ti'.,o 3c dornicí!io cu sede d3 l-icit3nte, pe!'tinente ao seu ra!"no de ativid3de e
compatível com o objeto deste Edital;

8.3.3. Certificado de Rêgularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela
Caixa Econômica Federa I (CEF);

8.3.4. Prova de regularidade para com as Fazendas: FEDERAL, mediante a
3



8.3.6. A comprovação de regularidade fiscal e Trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida no caso de virem a ser a(s)
adjudicatária(s) deste certame. nos termos do art. 42 da Lei Complementar no
L23/20O6, alterada pela Lei Complementar no 155 de 27 de outubro de 2016,

4.3.6.1. Âs trricroertrpresas e eÍÍrprcsds cie pequerro porte r.ieverãu, rro e tarrto.
apresentar os documentos elencados nos subitens 8.3.1 a 8.3.5 deste Edital, mesmo que
contenham alguma restrição;

8.3.6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida
neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno
.-*. - J:' ' J|..\:pur r"E ouJuurLcr!ai rd\s,, UEsIE fer Lõúre, ú pIóZú ú€ u:, (aiÍEúi üias ijIÉiS, üünIãüüS A pàmif
do momento em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s). prorrogáveis por igual
período. a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa;

8.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
8.:1.6-'!.! in]n!!.a!.á rlecar!Ância .l^ .lirôif^ à/c\ .^nr.ârâ.ãn/ãos \ cam nrêi,,í?^ rlâ§uiJ;Ji, re:;; -: !r-:;! J-?

sanções previstas no art. 81 da Lei no 8,666/93, sendo facultado à Administração
convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s)
contratação(ões), ou revogar a licitação.

8,4. DECLARAçÂO RELATM A TRABALHO DE MENORES

8.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo Meste
Edital, expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos;

a.s. DA QUALTFTGAçÃO rÉCtrCr:

8.5.1. Registro na Agência Nacional de Petróleo - ANP.

8.5.2. Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação.

8.6. DA QUALIFICAçÃO ECONôHICA FINANCETRA

8.6,1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No
caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será
considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão;
8.6.1.1.De acordo com a Resolução no 121, de 05 de outubro de 2OlO, do Conselh

t3
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apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e
Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela
Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN no. 1751, de
O2ILO/2O74; ESTAOUAL, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Estaduais, emitida peta Fazenda Estaduat oo respectivo do domrcÍro ou seoe do ttcttante;
e MUNICIPAL, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais.
emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

rã+,ü c.. tlrI 'tr 9i
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Nacional de Justiça - CNJ, considerar-se-á a certidão cível emitida naqueles moldes

8.7. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam
a necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no
documento apresentado, tnclustve quanto ao prazo oe vatrdade, os mesmos pooerào ser
conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularidade. A
Administração não se responsabilízará pela eventual indispon ibilidade dos meios
eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançdos pela verificação, a
Licitante será inabilitada;

8.8. Não serão aceltos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;

8.9. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos
os licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do
Fregoeiru (s«ri.r a guartio da Cr.rrrrissãu de Liciiaçãu), ;.reir.r prazr.r cie i5 (quirrze) dias,
findos os quais a documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização.

9, DO PROCEDIMENTO E ,ULGAII{ENTO DAs PRoPoSTAS E DA HABILITAçÃO
9,1. No local, dia e hora Indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
Pr uLc55or l rEr rLrJ uu rrEgóu, llfiLrôlluu-5r Lvllr rJ Lt EuEt tLl(rt tiÉaaú üús i.aeressaúús,

9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das
Propostas de Preços. verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente
divulgação dos preços cotados peÍas licitantes classificadas;

9.3, Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do
MENOR PREçO POR ITEM, observados os prazos máximos para o fornecimento, as
especificações tecnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos
neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os
praticados no mercado;

9.4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que
apresentar a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais
Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10o/o (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas
será adotado o critério de menor preço por item;

9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o
máximo de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão
admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes;

9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado
c^rtai^ tãmháá ^ârã .lôfôrmi^.-ãn á: aráam .lô ^fârlã ,{^c l,ô-âê,v:r-v !ü wi--iii

9.7. O Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos
itens 9.3 a 9.6, a apresentar os lances verbais. a começar pela autora da proposta
escrita de maior preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor;

^l

rã{,ü r.. .lr
I $j h-'



rÊ.h,ü r. rl.
L \í' y!

ESTADO DE SERGIPE
cÂltlRl MUNTcTPAL oB stl,tÃo otls

9,8, O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem
como o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia
comunicação às Licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;

9.9. somente serao acertos lances cujos valores se]am tnteriores ao úttrmo apresentado;

9.1O. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das
operações aritméticas que conduziram ao valor total do ltem orçado, procedendo-se às
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e
por escrito. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta;

9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;

9,12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro,
todas as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos
iances, uu quarrtiu errcerrado o pÍdzu estipuiacio na íorrrra tio sui.rilerrr 9.ô;

9.13. Caso não se reallzem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade
entre a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a
contratação, ficando vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s)
estimado(s) pela Câmara, no(s) item(ns) correspondente(s);

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas. o Pregoeiro
examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e
valor(es), decidindo, motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de
proposta(s), com valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) peta Câmara, no(s)
item (ns) correspondente(s) ;

9.15. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à
redução do preço;

9.16. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar,
após negociação com o Pregoeiro. será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a
doC!mentacão de hab!!itacão deícl li.itântpísl rlr rê eí§\ tivcríernl fnrmr rlâíl^ nârâ
confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item I deste edital;

9.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará
com a sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as
côndicões de habilitacãô e assim sucêssivamentê, até a anrrracão dê uma ôferta aceitável
cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora
do(s) lote(s) ofertado(s);

9.18. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados,
obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das
Licitantes oresentes à sessão deste Preoão:

9.19. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a
Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a
proposta. salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;

9,2O. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para
lye vev;,-i-i.i \í-= u=i-i- ir=;v ri=jv=:



9.21. Toda e qualquer declaração feitô pelos representantes legais e/ou procuradores
das Llcit3ntes Ce..,erá const:r em ,À.ta. Í\ãc te!'á ..,3!id3de qu3lque!' !'ec!3mação poste!-iot'
sobre assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na
referida Ata;

9,22. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
Llcitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);

9.23. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:
a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes;
b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação;
c) cotarem preços superiores ao máximo fixado, ou inexequíveis.
c.l.) Será considerado inexequível o preço cotado de valor irrisório ou simbólico,
tornanÍlo os nrêaos côtâdôs inferiores ao clrsto dê nrôdl tcãô./servico- aarescidos dos
encargos legais e, ainda, aqueles que. comprovadamente, sejam insuficientes para a
cobertura dos custos decorrentes da contratação.
c.2.) Quando o Pregoeiro considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de
acordo com os padrões acima estabelecidos e de mercado (demais propostas
apresentadas e valor médio de mercado), deverá o licitante comprovar a exequibilidade
dos mesmos. dentro de critérios técnicos (olanilha de custos. notas fiscais. contratos e
tabelas de preços, por exemplo), no prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, sob pena de
desclassificação da proposta, se não o fizer.

9.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do
Pregoeiro, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das
ProDostas e de verificacão dos Documentos de Habilitacão das DroDonentes, de acordo
com a ordem de classificação. para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro;

9.25, Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o
Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova
documentação, escoimadas das causas da desclassificaÇão ou inabilitaÇão;

9.26, Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços de
referência obtidos por esta Câmara.

1(,, DO RECURSO, DA AD'UDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
!a! !
Licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com
registro em Ata da síntese das suas razões, desde que munida de carta de
credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As Licitantes poderão
interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais Licitantes, desde
logo, intimadas para apresentar contrarrazões por igual prazo, que começará a correr do
fér.ryrlno r.lr n.2?^ r{â rô-^r.ôâl-ô caa.ln-lhac ã.êÀâ,,rãÀã r,ic}ã imô.liã}â .1^c â"r^..-J--:ru. qY.i

1O.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência
do direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro a vencedora e
ao encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação;

1O.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
ã^r^t,ôitãmôâl^.

I
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(e Equipe de Apoio, se necêssário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das
Licitantes presentes;

rã+,ü r.. dr
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1O.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues
no setor de licitação desta Câmara, no prôzo estabelecido no item 10.1, das 08:00h às
12:00h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;

1O.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo, devidamente informado, à autoridade competente;

10,6. Decididos os recursos e constatada a regularidade
autoridade competente adjudicará o objeto do certame
homoiogará o procedimento;

dos atos
Licitante

praticados, a
vencedora ea

1O.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. DO CONTRATO
í I I nôc Drãrarc â aarâdirãac .trrâ icci.rrtrrrr ,l.r aôlit?ãta.r
11.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a
Licitante adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias, após convocação, para a
assinatura do instrumento Contratual correspondente, conforme Anexo V - Minuta do
Contrato, e a retirada da respectiva Nota de Empenho. A critério da administração, este
prazo poderá ser prorrogável, por apenas uma vez, sob pena de decair o direito à
aôntrâtâ.ãô

11,1,2, Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua
proposta, não apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do
contrato, no prazo fixado, decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades
previstas no art. 7o, da Lei Federal no 10.520/02, garantida a ampla defesa, sem
orejuízo das demais cominações le-oais:

11.1.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro que convocará as
Licitantes remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais
propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da
classificação, até que uma proposta atenda integralmente ao Edital, sendo a sua autora
declaradâ vencedora e convocada oarô assinar o Contrato,

11.2. Da vigência do Contrato
11.2.1. O prazo de vigência do contrato será da data da sua assinatuÍa aÉ 3fll2/2}24
(trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e quatro), por se tratar de fornecimento,
não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no.
8.666/93.

11.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato
11.3.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos materiais, a
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões alé 25o/o (vinte e cinco por cento), do objeto, observado o valor inicial
atualizado do contrato.

12. DO ACOMPANHAMEÍ{TO E DA FTSCALTZAçÃO
12.1. A execução do Contrato será fiscalizada pela Díretoria Financeira, com autoridade
para exercer. em nome desta Câmara, toda e qualquer ação de orientação geral, control
e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo VI - Minuta d
Contrato.

t0



-üÊ,f"'t tÊ
ü Í\. rl,
L \,í' ,l

llmao DL! -' '

ESTADO DE SERGIPE
cÂuan-l uulrrcrPAl DE snrÃo or,rs

13. DO PAGAÍ'IENTO
13.1. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação das notas fiscais/faturas
oo iornecrmento, oDJeto oo Lontrato. As rerenoas notas trscars oeveráo ser apresentadas
no protocolo desta Câmara, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação:
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os materiais foram fornecidos;
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, Certidão Negativa de Débitos
junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além da Certidão Negôtiva de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

13.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade
expirada. o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do
prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o
atraso no pagamento;

i3.3. Decorrir,ius i5 (quirrze) dias curri.atio> da tiala errr que u5 lJdgdrnerrios eslivererrr
retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para laberação dos
seus créditos, o Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE,
ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do
pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item 13.1,

l.tr t/t :, taÉr{Jrra, r E., l.,E r ÍaE!,\ra,

14.1. Os preços dos fornecimentos, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis
durante a vigência contratual;

14.2. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto
.1. f^inc.!!nê^I^ ã.ô, -^^+.ârâÀ^ íaamhr,ctír,aic\ dôrô.6iáâi^. nala Ênrrarnn Fôáê.âl ê

rerv vv r v. I iv

em conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão readequados,
a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita
pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da ftzão que autorizou
o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais
utilizados/autorizados pelo Governo Federãl;

14.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vigentes.

15. DAS CONDIçõES DE RECEBTMENTO DO OBTETO

15'1.oseUrecebimentodar.se-ádeacordocomoart.73,incisoII,alíneas
da Lei 8.666/93, com alterações posteriores;

15.2. O fornecimento dos combustíveis, objeto desta licitação, será executado de acordo
com as necessidades desta Câmara, mediante emissão de autorização para o
abastecimento do(s) veÍculo(s) da mesma- díretamente no(s) Dosto(s) de abastecimento
indicado(s) na proposta.

15.3. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência
estabelecldo. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramentê estimatavos,
considerando-se oerfeitamentê realizado o ob_ieto contratual. Ao contrário. exaurido o
limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratuat, a Administração poderá

ll
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acrescer o objeto até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65,
§10 da Lei no.8.666/93.

15.4. As quantidades indicadas no Termo de
ô.iimãtirrã. ^^áôôá^ côr álrôrã.lrc ^ãrâ mãi.

necessidades desta Câmara;

Referência Anexo I são meramente
Aa zaar;la

15.5. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na
proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

15.6. Caberá ao setor financeiro desta Câmara, o recebimento e a atestação da(s)
Àl^iãl.\ Fic.âlliê\ trât',râlê\ .^rrê<ô^náê^tê. ã^ f^r^ê.iôôÊt^ êwo-rrtãA^ êm ^lêô^s. t, Pt_..v
acordo com as especificações contidas no Anexo I deste Edital.

16. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
16.1. iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das
aondlcões e esnecificacÃec nírr âlâ ôrôn^<tâc ini.iãlrnêntê êctârá < iêitã da :rnrán rnrn
a gravidade da falta e a critério da Câmara, as seguintes sanções adminístrativas:
16.1.1. Advertência;
16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2;
16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar
com a Administração;
16.!.4. Dê.|ârâçãO dê inidoneidadc nara licifâr Otr contratar l-Om â Administracão
Pública.

16.2. A multa a que se rêfere o atem anterior será aplicada até o limite de 109o (dez por
cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-
se-á 1olo (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que
não imDedirá. a critério rla Câmara, a aDlicação das demais sanções â oue se refere o
item 16.1. podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Câmara, ou
cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

16.3. A Licitante que ensejar o retardamênto da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. qarantido o direito orévio da citacão e da
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contrãtar com a Administração, pelo prazo de
até 5 (cinco) ônos, sem prejuízo da aplicação das demais comináções legais, tudo
proporciona lmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem
os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade;

16,4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei.

17. DAS DISPOSIçõES FINAIS

17.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública,
qualquer pessoa física ou jurídica. poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatórao deste Pregão;

17,1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada
no Setor dê Licitação desta Cámara, no horário das 08:OOh às 12:00h, diariamente,
exceto aos sábados, domingos e feriados;

t2
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17,1,2, O esclarecimento de dúvidas e ínformações, sobre o presente Edital, poderão ser
requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da
Comissão de Licitação desta Câmara, no horário das 08:00h às 12:00h, diariamente,
exceto aos sáoados, domingos e renados, rnctusrve, peto telefone;

17,1.3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 01 (um) dia útil;

17.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realização do certame;

17.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas;

i7.3. Caso o adjutiicaiária rrãu currrpareça para recebel a iioi-a cie Errrperrirr.l, rro 1.lrazo tie
05 (cinco) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular,
de que trata o item 8, deste Edital, a Câmara poderá convocar, para substituir a empresa
vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em ígual
prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor

-..:-A--:--prE9rJ, vErllrr-orruu-sr o dLtstLdulltu.tur uo ptupu5lo E u tu lptllllE tu uds É^tgeaatAs
habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público;

17.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em
original (desde que esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competentê ou por servidor da Administração
ou publicação enn órgãc d3 lrnp!-ens3 Ol'lcial. Os que forem de ernissão de pr-ópr:e
proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante,
registrar o número desta Licitação, estar datados e assinados por seu representante legal
ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento original ao Pregoeiro
dispensa a autenticação em cartório;

17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da
3n.a!!aaãô .1â .licn tâ rêc^oitãáã ã a^"ãl.lâ.iô áê ^n^rt ni.lâ.lo êhtrê ã< li.itântôc ê áêc.lê
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;

17,5. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos desta
Câmara, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;

17.6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as
ronr.lirãc. .tâ hàhilitã^;^ ã^rôcô^i,'iãc hi li.ifâ^ã^.Lr ivr!rt-ú,

f7.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas
condições os acréscimos ou supressões de até 25o/o do objeto licitado, nos termos do
§10, artigo 65 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores;

17.8. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente, na sala da
C^rI!çcão 0ô16,âô^l'ô .lô ! !.it2.;^ á: aâma.: aaáa co.ãa 

^rôêrã.t^ê 
+^â^c ^cPr =riü,rvi i,ijuu> .ve

escla recimentos, caso solicitados pelos interessados, estando disponível para
atendimento nos dias úteis. das 08:00h às 12:00h. na Sedê da Câmara, descritos no
preâmbulo deste Ed ital;
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f7.9. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais,
desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;

Í-7.LO, É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta
rlllLo§olJ, d PlulllrJ9du trE urrgEtlLtd uc:lun(lucl (l c5LtotcLÉt uu LUllrpltlltÉlllót o l5Ltugou
do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das especiflcações do objeto
ofertado diante dos requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta
ou na documentação de habilitação;

17.11. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
nr^Ír^ctâc o: aârn:r: nãn cará ârri nÁnh,'rn aacn racnnn<ár,âl n^r êccÂc .,'ct^<
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

17.12. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
aq"li"4aãa 44.4.+?tn4 nâ .lâtâ rnâr.ã.1: : <a<<ãn cÂrá â'rt^mãti.àmêntê trãncfâri.tâ 

^ârão primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;

17.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expedlente na Câmara;

17.15. O desatendimento de exigêncías formais, não essenciais, não importará no
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão;

17.16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte
!.1ê ! i.it2nto dãc ^^^ái.Ãôc ôêiãhôlô^iââ. ôê.tô Eáil,l ô câ',. 

^^ôv^..

17.17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou
apresentação de quaisquer documentos rêlativos a esta licitação;

17.18. A homologação do resultado desta licitação não ímplicará em direito à
.^ntrafa.ã^ câhrô .lisn^ci.ã^ êíYl .^ntrári^.

17.19. A crítério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 15
(quinze) minutos da hora estabelecida neste Pregão;

17.2O. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a
rerrnii6 gm nrralnrrer fâse, â fim .lc ..1llê tenha melhores con.lirõêq de ànaliçâr as
propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para
manifestação, ou para promover diligênclas destínadas a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, desde que não implique em inclusão de documento ou informação
que deveria constar inicialmente; devendo procedêr ao registro em Ata, da suspensão
dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;

17.21. A Câmara reserva-se o direito de:
a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse
público, decorrentês de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório
quando constatada ilegalidade no seu processamento;

1t

rã{,
lI .,. tltu\rí'
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b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas,
na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;
c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.

L7.22. A Câmara poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em
decorrência desta licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditórío e o direito de
defesa, quando:
a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando €la for
atingida oor execução -iudicial, ou outros fatos oue comorometam a sua caoacidade
econômica e financeira;
b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar
com qualquer órgão da Administração Pública;
c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da
adjudicação.

L7.23. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ela assumidas;

L7.24, Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de

Simão Dias, (SE),06 de dezembro de 20

Richa
tro

t5

18. DO FORO
A Câmara e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de Simão Dias para dirimir
qualquer questão relacionada com o presente Edital.

Souza
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pnecÃo PREsENcTAL No 0612023

ANEXO I
TERMo DE nerenÊrcrl

1, OBTETO
Contratação de Empresa Especializada visando à aquisição e fornecimento parcelado de
combustível para os veículos desta Câmara Municipal de Simão Dias.

2. PROCEDITIIEÍ{TOS OPERACIONAIS
O fo!'neci!'nento de.rerá ser e-fetuado, ot'!'igato!'ia!"nente, na forrna abaixo:

I) O fornecimento do combustível, objeto desta licitação, será executado de acordo com
as necessidades desta Câmara, mediante emissão de autorização para o abastecimento
do (s) vêículo(s) da mesma, diretamente no(s) posto de abastecimento indicado na
proposta.

II) O posto de abastecimento deverá estar localizado a uma distância máxima de até 25
Km (vínte e cínco quilômetros) da garagem desta Câmara, percorridos em estrada com
pavimentação asfáltica ou. no mínimo, calçada em paralelepípedo.

III) O posto relacionado para abastecimento deverá ãtender, ininterruptamente, de
segunda a Domingo, inc[isive feriados, nos horário das 06h {seis horas) às 21:00h ívinte
e uma horas);

V) O prazo de fornecimento será da data de assinatura do Contrato decorrente da
LicitaÇão até 3t/1212024 (trinta e um de dezembro de dois mit e vinte e quatro), ooÍ se
tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos
termos do art. 57 da Lei no. 8.666/93.

3, DA EXCLUSMDADE (art.48, inc. III da LC no 123106).
3,1, Esta licítação destinar-se-á à participação exclusiva de Micro Empresas - ME,s e
Empresas de Pequeno Porte - EPPt, em virtude do valor máximo estimado para cada
item não ultrapassar o limite de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), em atendimento aos
preceitos dispostos no art. 48, inc. I, da Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro
de 2006, com a redação dada pela Lei Complementat no 147, de 07 de Agosto de 2014.
3,2. Em não havendo ME's e EPP'S nos respectivos itens, os mesmos serão
redirecionados as demais lícitantes.

4. QUANTTTATTVOS, FORMAçÃO Oe eneçO DO CoMBUSTÍVEL.

Item Descrição do Material Unid. Quant.
Valor
Unitário R$

valor Total R$

o1 Gasolina Comum L 12.000 5,7 L

5. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

lír

IV) O fornecimento, objeto do Contrato. deverá ser feito durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos,
considerando-se oerfeitamente realizado o ob-ieto contratual. Ao contrário, exaurido o
limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá
acrescer o objeto até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65.
§1ô da Lei no. 8.666/93.

68.520,00
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. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente
Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de
torma plena e sattstatórra, sem ônus aotcronars oe qualquer natureza à
Contratante;

. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando
solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos
competentes;

. Responsabiiizar-se por eventuais muitas, municipais, esraduais e iederais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

o Responsabílizar-se pelos danos causados diretamente a esta Câmara ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante.

o Respur r:obiiizar -se peia r.ri.rLerrçãu tie Âivorás, Licerrgas uu quaisquer uuLros
Termos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante. sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

LtJtIlU O IUSCtu, LI5OU r.ru lllL(JtputOgclu, 5CtII ptçVtO O t^ptE55O OttlJEltLtó Oú
Contratante.

6. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

. É^Fidô^t^ áã. ^h?i^â.Ã6c .lô.^..êá|ô. i^ 
^rô.ô^Iô 

a^^|rr|^ â^áê^ã^+o

estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas.
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com â

execução dos fornecimentos. diligenciando nos casos que exigem providências
p !'er., e nt!r., a s e co!.!"et!..,as.

7. DISPOSIçõES GERAIS
I) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;
II) Os preços dos combustível, objêto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante
2 vigpni:ia Contratral' todaviâ, se .lrrrantê o períodô .ontratuãl ocôrrer acr{ççimo orr
redução de valores dos mesmos, determinados pelo Governo e em conformidade com a
legislação pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu
equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação à
CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido
aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados
pelo Governo: e, por fim- a CONTRATADA obrioa-se a repassar ao CONTRATANTE todos
os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos
do que os vigentes.

t7
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pnecÃo PRESENcTAL No 0612023

ANEXO II

enocuuçÃo (Modeto)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL 11.o _/2o23 - Câmara de Simão Dias

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a
ara^,.-aã^ /nama anrtara-^/.â'ã^ -^^iãt ôr. \\

OUTORGADO! (Representante devidamente qualificado).

OBIETO: Representar a Outorgante no Pregão no 12023 - Câmara Municipal de

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar
documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber oficios e relatorios de
julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances
de preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os
atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente
mandato junto a este órgão, relativamente a quaisquer das fases do pregão no

/2023.

lln|& DL!

-de

de 2023.

NOME/CARGO

l8
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PREGÃo PRESENCTAL No 0612023

ANEXO III

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL 1.o _/2O23 - Câmara de simão Dias

. inscrita no CNPI no por intermédio de

seu representente !ega!, c(a) Sr.(a) /-ã.+ôiFâ áô l{ôári;ãíô ^o
sposto no aft. 40, VII, da
plenamente os requisitos

-12023 
da Câmara de

e do CPF n" DECLARA, em atenção ao di
Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre
exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão no

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*Observação3 Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.)

l9

DEcLARAçÃo DE ATENDTÍ.IENTo Aos REQursrros DE HABTLITAçÃo luodelol
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pneeÃo PREsENcTaL No 0612023

ANEXO IV

oeclanaçÃo DE EMpREGADos MENoREs (Modero)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL No _/2023 - Câmara dê Simão Dias

, inscrita no CNPJ no por intermédio de seu
portador da Carteira de Identidade no

disposto no inciso V do art, 27
I êi no q eça Àô 7-, .lê nr rfr t hrn
trabalho noturno, perigoso ou

condição de aprendiz ( ).

representante legal o(a) Sr. (a)
_e do CPF no DECLARA, para fins do
rfr loi nO A AAA Àê ?l áô irrnh^ do lOO? â.rêc.i.l^ nêlâ
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
insalubre e não emprega menor de dezessels anos.

Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos, na

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do llcitante)

(*Observacão: êm caso afirmativo, assinalar a ressaÍva acima)

2l)
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PREGAO PRESEÍTCIAL NO 0612023
ANEXO V

IIíINUTA DO CONTRATO

Cú,ttf,ÂIO DE FüRiiÊCiiiÉiiíú PÀt<CELÀrtú
QUE ENÍRE SI CÉLEBRA||, DE Ut1 LÀDO, A
CAúARA DE SIrt ÀO DIÂs, E, DO OUÍRO, A
ENPRESA
PREGÂo No _/2023.

DECORRÉNÍE DO

e CÂltlu MUNICIPAL oe Srr,tÃO DIAS, inscrita no CNpl sob o no.
)z.r*t.LIJJIuvv a_re, ruLollzouo a 

^u<l 
rtr5ruEltLr vdlgo>, 

't' r..t/, \-cttl.tu,
de Simão Dias, Estado de Sergipe doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo seu Presidente, o Sr. Rogério Almeidâ Nunês, e a Empresa

inscrita no CNPJ sob o no.
doravante denominada COíITRATADA, neste ato representada pelo seu

têm justo e acordado entre si o presente Contrato
.la Ê^rãô.imoãf^ Oãr.ôlã,1^.1ô .^mh,,cfí\,ôl À-^tà^ F^Â ãê .li.^^.i^^ô. 'ô^"|âmô^rãrôc
contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas
e condições seguintes:

at Ât lct lt Â oDtraErD^ Frat /tatEÍai, ii EE iá.ic^ r á. I âi áo e ÉÉÁlO?\
O presente Contrato tem por objeto aquisição e forneclmento parcelado de combustível,
da acnrda ..rryr àc êcnê.ifi.â.ãê< .ôn<tãrrtoc rin Fdital .lê Drê..lãô no l)n)? ê
anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos
os fins de d ireito.

CLÂUSlILÀ SEGIIND DO REGIME O= errCUCÃO íârr- 55- inciso II- da Lei no
8.666/93r.
O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço unitário. de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta
deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA - Do PREco E DAs coNDIcõEs DE PAGAi,IENTo íart. 55,
ll lt.rsu ÀÀÀ.

O combustível será fornecido pelo preço constante na proposta da Contratada, sendo R$
_ (_) para o litro da gasolina, perfazendo o presente Contrato um valor
total estimado de R$

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15
(quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura. devidamente certificada
pelo seto!' respcnsá..,e! pelo !.eceblrnento do objeto.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual
e Municipal, CRF do FGTS, além da CNDT.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Nãô haver-á, soL' hipótese alguma. pagameato antectpado.
§5o - Não haverá reâjustê dê prêços durante o período contratado.
§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de preços ao óonsumidor -
INPC/IBGE.
§7o - Nos preços estarão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
deaorrâm da execÚcão deste Contrâto, inclusive custos com nessoal, encãroos sociais_

l1

localizada à

,oSr.
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cúusutl otrlvl - oo otnetto e nrspoxslglttolor ols plnres rart. ss.
inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93),
A Contratada. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
detêrminadas no Drocêdimento da licitacãô qrre deu orioem ao Dresentê Contrato, sob
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
o Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de form
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesês, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer à Contratante comorovante de ouitação com os ór-oãos comoetentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

22
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trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualq uer natureza.
§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos
seus creortos, o Lontrato será rescrnordo unrtateratmente peto LUNtRAlANtt, trcando
assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
produtos efetivamente prestados e atestados.

cúusulA oUARTA - DA WGÊNCrA íArt. 55. inciso rV, da Lei no A.666/93)
O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 3L/1212024 (trinta e um
cie ciezembro oe ciois mii e vinte e quacro), por se rrarar cie íornecimento, não pooendo
exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no. 8.666/93.

CúUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB]ETO (Art. 55, inciso
IV, da Lel no 8.666/93)
O fornecimento do combustível, objeto desta licitação, será executado de acordo com as
rreLes5idddes rie>ia Cârrrara, rrretjiorrLe ernissãu tie auiorizagão paro o abosLecir r rer rLu

do(s) veículo(s) da mesma, diretamente no(s) posto(s) de abastecimento indicado(s) na
proposta.
§10 - O(s) posto(s) relacionado(s) para abastecimento deverá(ão) atender, [de domingo
à domingo, no horárlo das 06:00 h (seis) às 21:00 h (vinte e uma)l;
§20 - O(s) posto(s) de abastecimento deverá (ão) estar localizado(s) a uma distância
|lra^flro uE orr zJ Àrr (vrr(r r L[rrr, qururrlç(rv5 ud (9or.lgErr,, ucs(o \,drrrord,
percorridos em estrada com pavimentação asfáltica ou, no mínimo, calçada em
paralelepípedo.
§3o - O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos prevÍstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos,
.^áciáô:âô.{^-cô ^ôrfôitã6ô^tô rô1li,r.l^ ^ ^hiôt^ -^^tr,}'.ãl Âa -nntriria ôvâ".id^ ^
limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá
acresceT o objeto até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65,
§10 da Lei no. 8.666/93.

cúusuLA sExrA - DorAcÃo oRCAMENTÁRrA (aÊ. 55, inciso v, da Lei n. "
8.666_r93t.
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara de Simão Dias, conforme classiflcação orçamentária detalhada abaixo:
UO: 01001 - Câmara Municipal de Simão Dias
Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção das Atividades Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
Fôntê dê Flerr rr<oq' 1 §noonôn
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ESTADO DE SERGIPE
CÀMARA MUNICIPAL DE stMÃo DIAS

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autonzaçáo que se taçam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no' 8.666/93',
.Designar um representante para acompanhar e flscalizar a execução do presente
CuÍÍtrdtu, que rieverú aÍrul.irr eÍÍr regislru prúprii.r, tudds ds ocurrêttcias verificarias;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA N NA - DAS PENALIDADES MULTAS íAÊ. 55. inciso da Lêi no
8.666/93),
f'eio atÍASO injijsiiiicaüü nã Ê.,ieauçoú úú \-útlaaailú, Pcra rrrc^çLulou turor uu PdrLrcrr uu
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lel no. A,666/93, garantida a prévia defesa,
sem prejuízo de perda da garantia prestada:
I - advertência;
II - multa de 1olo (um por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento), sobre o
yelc!'do Contreto, ern decor:'êncla de 3trego lniustrfic3dc no forneci:'nentc;
Iu - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaraião de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

at Àt tst ll ftC.'M À NÀ DES crÀat í -'+ tE iÉ.i Ã lrÍ?l íi I ôi Éo Q ÂÂÂ /at2l

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666/93 na forma do art. 79
da mesma Lei.
?arâgrafO iqniç4 - ôlandn a re<cisão ôrrirrêr c.rm hase nos in.iqôs YI! e X\/IJ do art 7R

da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do
art. 79 do mesmo diploma legal.

CúUSULA DÉCII.IA PRII.IEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATAilTE NO CASO DE

RESCTSÃO ( rt. 55. inciso IX. da Lêi no a.666/93'1.
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo 80 da Lei no.8.666/93.

cúusur-l oÉcrua seeuxol - ol ueerslacÃo apucÁvel À execucÃo oo
CoNTRATO E OS CASOS OMTSSOS í a . 55. inciso xII. da Lei no 8.666
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão 1o 12023 que, simu ltaneamente:
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ESTADO DE SERGIPE
cÂlaana NluNlcrPAr- DE stMÃo DrAs

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
fV - suptetivamente. nos princípios da Teona Gerat dos Contratos e nas cftsposrçôes do
Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se. na
ocasião, Termo Aditivo.

cúiisi;ie oÉcii,iE ter,crlrE - oEs EitenncÚts iErt. ss. r-et no t,soolgsi,
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §10 da Lei no 8,666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2" - iieÍrhuIÍr ircrésLiíÍro uu suÍJrcssão putierá exceder u iiíÍrfrc cs1:rbeieciijo Írc5ti,
condiç5o, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, U da lei no, 8.666/93.
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67. Lei no 8,666/93).
liã fúrr'1ó dü que üispõÊ ú ái-tigü 67 dà Lei no 8.666r'93, ficará designaúú sei-viúúr
nomeado em Portaria específica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar
e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os pÍocedimentos sâo adequados
para garantir a qualidade desejada.
52o - .4. ação da fiscalização não exonera a Cont!-atada de suas respcnsabilidades
contratuais.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DO RECEBIMENTO DO OB]ETO íArt. 73. Lei no
8.666/93)
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aft, 73, 11, a e á da Lei
no. 8.666,193

cúusulA oÉcrrl sexrA - Do Fono íArt, s5. e 2", tei no. g.666193)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Simão Dias, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presênte Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
F, por estaÍem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento., na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Simão Dias/SE, de de 2023.

CONTRATANTE
TESTEMU NHAS:
I- t

II-

2.1

CONTRATADA


